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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ Medida Municipal de 

CIVICJÉLEROW',  
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N. 320/98 

Concede Gratificação Especial à servidora ALZIRA 
MACEDO ZAFFALON. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora ALZIRA MACEDO ZAFFALON, 
portadora da Cédula de Identidade n° 1.239.822-0-SSP-PR, admitida em 01.09.86, sob o 
regime C.L.T., na função de Professora, lotada na Secret 	e Educação — Manutenção do 
Ensino de 1° Gra s percentu. • e 15% (quinze por c• to) para 20% (vinte por cento) de 
Gratificação E ecial, nos ternos o Processo n° 017/98, em consonância à Cláusula 
Quadragésima exta do Acordo Coleti o de Trabalh , c/c ao artigo 240, incisos H e IV da Lei 
Complemen 018/92 (Estatuto dos S *dores 	licos do Município), a contar de 02 de 

setembro de 198. 

O MUNICIP L, aos 17 setembro de 1998. 
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